
B O L E T I M E L E I T O R A L 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO II RIO DE JANEIRO, 4 DE NOVEMRRO DE 1933 N. 146 

Recursos contra a expedição de diplomas ou reco
nhecimento de candidatos 

Julgamento designado pelo Exmo. Sr. ministro pre
sidente, de acordo com o disposto no Regimento 
Interno — art. 75, § 5o, 2a parte 

(Boi. Eleit. n . 114, de 17-VII-1933) 

SESSÃO ORDINÁRIA E M 7 D E NOVEMBRO 
D E 1933 — A'S 9 HORAS 

ACRE (Io julgamento) — Relator, o Sr. Dr. João 
C. da Rocha Cabral 

S U M A R I O 
I — Ata do Tribunal Superior: 

86a s e s são ordinária, em 31 de outubro de 1933. 
II — Recursos contra n expedição de diplomas ou 

reconhecimento de candidatos: 
Parecer indicativo dos efeitos do julgado sobre o resultado geral 

da ele ição no Estado do M a r a n h ã o . 
III — Atas do Tribunal Regional do Distrito Federal: 

102a s e s são , em 6 de junho de 1933. 
103» sessão , em 9 de junho de 1933 . 
104a s e s são , em 12 de junho de 1933 ( e x t r a o r d i n á r i a ) . 
105" sessão, em 13 de junho de 1933. 

IV Jur i sprudênc ia do Tribunal Regional do Dis
trito Federal: 

Ação penal n. 11. 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

86" SESSÃO ORDINÁRIA, E M 31 D E O U T U B R O D E 1933 

P R E S I D Ê N C I A DO SR. M I N I S T R O H E R M E N E G I L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Julgamento do 
processo referente á e le ição no Estado de Santa 
Catarina; 4) Julgamento definitivo do pleito re
ferente ao Estado de Alagoas — Conf irmação de 
diplomas; 5) Julgamento definitivo do pleito re
ferente ao Estado do Rio de Janeiro; 6) Declara
ção do Sr. ministro-presidente sobre a reabertu
ra da s e s s ã o . E x p l i c a ç ã o do Sr. José Linhares; 
7) Encerramento da s e s s ã o . 

Ás nove horas, presentes os ju izes : minis t ros Eduardo 
Espino la e Carvalho Mourão , desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e desembargador Renato Tavares, procurador geral, 

abre-se a s e s s ã o . E ' l ida e sem debate aprovada a a ta ,da 
sessão anter ior . E ' anunciado o julgamento do Recurso 
E le i t o r a l n . 6 (classe 4"), referente ás e le ições procedidas 
no Estado de Santa Ca ta r ina . O S R . P R E S I D E N T E submete ao 
T r i b u n a l u m requerimento do representante dos recorridos 
solicitando adiamento do julgamento por se achar enfermo, 
conforme atestado medico jun to . F a l a sobre o adiamento,-
julgando-o pre judic ia l , o candidato Ernesto Lacombe. O 
T r i b u n a l indefere o requerimento de adiamento contra o 
voto do relator. O S R . M O N T E I R O D E S A L E S procede á le i tura 
do seu parecer. O S r . procurador geral usa da palavra, l en
do o laudo dos peritos e seu parecer. O S r . relator dá o seu 
voto sobre o recurso do S r . L u i z Oswaldo F e r r e i r a de Mello, 
pelo qual foi in ic iado o julgamento por conter esse recurso 
a p re l iminar de nulidade de toda a vo tação da reg ião , m a 
nifestando-se favoravelmente ao provimento do recurso 
para ser declarada nu la toda a v o t a ç ã o procedida no Estado 
de Santa Catarina, pelo emprego de sobrecartas transpa
rentes. E ' aceito o voto do relator, contra o. do S r . Carva
lho M o u r ã o . O ( S r . presidente declara que, em face dessa 
dec isão , f icavam prejudicados os demais recursos e nulas as 
ele ições realizadas a 3 de maio do corrente no Estado de 
Santa Catar ina . O S R . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R relata o r e - , 
curso E le i t o r a l n . 4 (classe 4"), relat ivo ás eleições proce
didas no Estado de Alagoas, para julgamento definit ivo, e 
procede á le i tura do parecer ind ica t ivo . E ' aprovado una
nimemente o parecer indicat ivo com as seguintes conclu
s õ e s : Segundo constam dos mapas organizados pela Secre
tar ia , os quais f icam fazendo parte integrante deste parecer, 
foram apurados 14.323 votos l íqu idos , em 62 secções, no 
pleito realizado no Estado de Alagoas, dando o quociente 
elei toral 2.387 votos. Não ha necessidade de se renovar a 
e le ição na 3° secção do Munic íp io de Viçosa (15" zona) e na 
6 a secção de Un ião , como decidiu o' T r i b u n a l Superior, visto 
que o resultado de tais eleições n ã o podem in f lu i r no r e su l 
tado geral do p le i to . Nessas condições , devem ser conf i rma
dos os diplomas de todos os candidatos do Par t ido Nacional 
e proclamados eleitos pelo T r i b u n a l Regiona l : 1, Manoel 
César de Góes Monte i ro ; 2, José Affonso "Valente de L i m a ; 
3, Izidro Te ixe i r a de Vasconcellos; 4, Amando Sampaio 
Costa; 5, Á lva ro Guedes Nogueira e 6, An tôn io de Mello M a 
chado. Não houve suplentes deputados pelo T r i b u n a l Re
gional que, como acima foi declarado, foram eleitos os can
didatos do Par t ido Nac iona l . O S R . P R E S I D E N T E proclama 
deputados os mencionados nas conc lusões aprovadas. O 
S R . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R relata o Recurso E le i t o r a l n . 10 
(classe 4") referente ás e le ições realizadas no Estado do Rio 
de Janeiro, para o. julgamento defini t ivo, e procede á lei tura-
do parecer ind ica t ivo . E ' aprovado unanimemente o pare-
ser indicat ivo com as seguintes conc lu sões : Votos l iquidos 
apurados, 54.150; quociente eleitoral, 3.185. Quociente p a r t i 
d á r i o : Par t ido Popular Radical , 3 vagas; U n i ã o Progressista, 
3 vagas; Par t ido Social is ta Fluminense, 2 vagas, e Const i tu- • 
cionalistas, 1 vaga. I—Candidatos cujos diplomas exepdidos 
pelo T r i b u n a l Regional f icam confirmados: 1, Benedicto N i 
lo deAlvarenga ( U . P . ) ; 2, J o ã o An tôn io de Ol ive i ra G u i m a 
r ã e s ( P . P . R ) ; 3, José Eduardo Prado K e l l y (U. P . ) ; 4, Raul 
Fernandes (P. P . R . ) ; 5, Cezar Nascentes Tinoco (P. S. F . ) ; 6, 
Chr i s tovão de Castro Barcel los (U. P . ) ; 7, Jo sé A l i p i o de Car 
valho Costallat ( P . S . F . ) ; 8, A c u r c i o Francisco Torres 
(Cons t . ) ; 9 r Migue l de Ol ive i r a Couto ( P . P . R . ) ; 10, F e r 
nando Augusto Ribe i ro de Maga lhães (P . P . R . ) ; 11, Oscar 
Weinschenck ( P . P . R . ) ; 12, José Eduardo Macedo Soares 
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( P . P . R . ) ; 13, rgnacio V e r í s s i m o de Mel lo ( P . P . R . ) ; 14, 
Asdrubal Gwyer de Azevedo ( U . P . ) ; 15> F á b i o de Azevedo 
Sodré (P . P . R . ) e 16, Oswaldo L u i z Cardoso de Mello ( P . 
P . R . ) . II — Candidato cujo d ip loma fica sem efeito: 
An tôn io Barbosa Buarque de Nazareth. III — Candidatos 
n ã o diplomados que d e v e r ã o ser reconhecidos: Jo sé M o n 
teiro Soares Filho' , com 15.432 votos, que fica, deste modo 
colocado acima do candidato Buarque de Nazareth que pas
sou a ter 15.409, em c o n s e q ü ê n c i a das secções anuladas pelo 
Tr ibuna l Super ior . Suplentes — Devem ser mantidos os 
diplomas expedidos pelo T r i b u n a l Regional, como suplentes, 
aos seguintes candidatos: Partido Popular Radical — 2 o 

suplente, Laur indo Augusto Lemgruber F i l h o ; 3 o , Manoel 
Reis ; 4°, Francisco Marcondes Machado J ú n i o r ; 5 o, Adolpho 
F e r r e i r a de Azevedo Sucena; 6 o , Oscar da Gosta e 7°, Ney 
de Almeida F o r t u n a . União Progressista — 1°, suplente, 
Joaquim Cardi l lo F i l h o ; 2 o J o sé Casti lho Sobr inho; 3% A r -
thur de Sá E a r p F i l h o ; 4°, Raymundo Bandei ra Vaughan ; 
5 o, Roberto Fernandes C o t r i m ; 6 o, Ge tu l io Barbosa de M o u 
r a ; 7°, Bento Costa J ú n i o r ; 8°, Corregio de Castro; 9 o , F r a n 
cisco Mart ins de A l m e i d a ; 10°, Agenor F e r r e i r a Rabel lo; 11°, 
Carlos de F a r i a Souto; 12°, Hermeto Rodrigues da S i lva , e 
13°, S i m ã o da Gosta. Partido Socialista — 1°, Vicente F e r 
re i ra de Moraes; 2°, Carlos Alber to Nobrega da Cunha ; 3", 
L y d i a de O l i v e i r a ; 4°, A n t ô n i o Bernardo Canellas; 5°, B r u 
no F e r r e i r a dos Santos; 6°, Armando F e r r e i r a ; 7° Alfredo 
José Mar inho ; 8°, L u i z Gua r ino ; 9°, Da r io A r a g ã o ; 10°, A b e 
lardo de Vasconeellos; 11°, Umbel ino Pacheco; 12°, Mar io 
Salles; 13°, Juvel ino Paes de Mattos; 14°, F i d e l i s S igmar inga 
Seixas, e 15°, Francisco de Assis B r a v o . Legenda Constitucio-
nalistas — E m vir tude das secções anuladas pelo T r i b u n a l 
Superior, os suplentes da legenda "Constitucionalistas", com 
o resultado f inal apurado, passam a f icar na seguinte o r 
dem: 1° suplente, Bernardo Be l lo P imente l Barbosa; 2° Jo sé 
M a r i a Coelho; 3°, José Ignacio da Rocha W e r n e c k ; 4°, H u m 
berto de Castro Pentagna; 5°, Carlos de Andrade R i z z i n i ; 
6°, Horacio Gomes Le i t e de Carvalho; 7°, Paulo Brunno B r i t o 
de A r a ú j o ; 8°, Homero Bras i l iense Soares de P i n h o ; 9°, Á l 
varo de Castro Neves de A l m e i d a ; 10°, Pedro Rodovalho Le i t e 
Ribe i ro ; 11°, Olegario da S i l v a Bernardes; 12°, Jo sé Telles 
Barbosa; 13°, Manoel Antunes de Castro G u i m a r ã e s J ú n i o r ; 
14°, Alber to Soares de Souza Mel lo ; 15°, A r i n o de Souza M a t 
tos, e 16°, Maoarino Garc ia de Frei tas . Deve ser tornado sem 
efeito o d iploma expedido, como 1° suplente, ao candidato 
José Monteiro Soares F i l h o , que f icou sendo considerado 
eleito deputado, em conseqüênc i a do julgado do T r i b u n a l 
Super ior . Passa a ser 1° suplente, do Par t ido Popular R a 
dical e, como tal, deve ser expedido o respectivo d ip loma pelo 
T r i b u n a l Superior, o candidato Antôn io Barbosa Buarque de 
Nazareth. O S r . presidente proclama deputados á A s s e m 
blé ia Nacional Constituinte pelo Estado do Rio de Janeiro 
os mencionados nas conc lusões aprovadas. O S r . presidente 
suspende a sessão ás dez horas e quarenta e cinco, declaran
do que a reabr i r ia ás quatorze horas . O S R . J O S É L I N H A R E S 
declara que n ã o p o d e r á comparecer a essa parte da sessão 
por ter de tomar parte em julgamentos na c â m a r a de agra
vos da Corte de A p e l a ç ã o . O S r . presidente lembra que o 
se rv iço eleitoral prefere a qualquer outro . O S r . Jo sé L i 
nhares diz que nunca faltou ás sessões do T r i b u n a l Supe
r io r , mas as causas* que t è m de ju lgar na Corte de Ape lação 
j á foram mais de uma vez adiadas por sua causa. O S r . 
presidente declara que, nesse caso, n ã o pode , ser julgado 
hoje o Recurso E le i to ra l n . H (classe 4*) re la t ivo ás e l e i 
ções procedidas no Estado da Ba ía , e encerra a s e s s ã o . L e -
và i i t â - se a sessão ás dez horas e cincoenta minutos . 

Recursos contra a expedição de diplomas bu reco
nhecimento de candidatos 

MARANHÃO 

Parecer indicativo dos efeitos do julgado sobre o re
sultado geral da eleição no Estado do Maranhão 

I — De acordo com as conc lusões gerais aprovadas em 
sessão de 29 de agosto, determinou este T r i b u n a l ; 

a) que se apurasse a e le ição da secção ú n i c a de S. Pedro 
(9* zona); 

b) que se renovassem as e le ições ; 1, da 5" secção da 1* 
zona; 2, 3 e 4, das secções 4 \ 7* e 8*, da 2! zona; 5, da 1* 
secção da 3* zona; 6, da secção ú n i c a da 12° zona (Rosá r io ) ; 
7, da secção ú n i c a da 14" zona (Flores); secções estas anu
ladas, nos termos dos ar ts . 42, § 2°, 43, § t°, 55 e 53, das 
I n s t r u ç õ e s de 7 de a b r i l . 

Das sete ele ições renovadas, o T r i b u n a l Regional apu
rou quatro e anulou t r ê s . 

Dos quadros organizados pela Secretaria, tendo cm vis ta 
o resultado das novas e le ições (art. 75, § 9°, letra a, do R e 
gimento), se ver i f i ca o seguinte: 

a) form apuradas afinal na Região — 7.994 votos. 
b) o quociente elei toral (7 deputados), é 1.142 votos; 
c) as legendas p a r t i d á r i a s da "Al i ança L i b e r a l ' , são 

2.262; 
d) as legendas p a r t i d á r i a s da "União Republicana", são 

2.218; 
e) tem cada um desses partidos (letras c e d), u m dep-

tado pelo quociente p a r t i d á r i o ; 
f) e s tão eleitos em pr imei ro turno — L i n o Rodrigues 

Machado ("Al iança L i b e r a l " ) , com 2.667 votos; José M a r i a 
Maga lhães de A l m e i d a " ( U n i ã o Republicana") , com 2.640 
votos; 

g) e s tão eleitos pelo segundo turno — Francisco da Cos
ta Fernandes ("União Republ icana") , com 3.543 votos; 
T r a i a ú Rodrigues More i ra ("Al iança L i b e r a l " ) , com 3.503 
votos; Godofredo Mendes V i a n a ("União Republicana") , com 
3.062 votos; Adolfo E u g ê n i o Soares F i l h o ("Aliança L i b e 
ra l " ) , com 3.034 votos; Carlos Humberto Reis ("Al iança L i 
beral") , com 3.030 votos; 

k) foram confirmados os diplomas conferidos anter ior
mente pelo T r i b u n a l Regional, com exceção apenas do ex
pedido em favor de Raimundo F r a z ã o Cantanhede ("Aliança 
L i b e r a l " ) , que passou a ter 2.984 votos; 

i) n ã o foi confirmado, desfarte, o d iploma deste ú l t i m o 
candidato, devendo ser diplomado em seu lugar o candidato 
Godofredo Mendes V i a n a ; 

j) passam a ser suplentes da "Al i ança L i b e r a l " : 1", R a i 
mundo F r a z ã o Cantanhede; 2°, Máx imo Mart ins Fer re i ra So
br inho ; 3°, Oton M a r a n h ã o ; 

k) são suplentes da "União Republ icana" : 1° Manoel 
João de Moraes Rego; 2°, W i l s o n da S i l v a So.ares; 3°, Djalma 
Caldas Marques; e 4°, An tôn io Jo sé Pere i ra J ú n i o r . 

II — Como ac ima se disse, das sete secções, cujas e le i 
ções se renovaram por d e t e r m i n a ç ã o deste T r ibuna l , t r ê s 
foram- anuladas pelo T r i b u n a l Regional, e quatro foram apu
radas. 

Contra o que dec id iu o T r i b u n a l Regional, quer n u m 
caso, quer no outro, foram requeridos recursos para este 
T r i b u n a l . 

A ) — Secções anuladas e respectivo recurso. 

As secções anuladas, foram: 

a) 4* da 2* zona; 
6) 7" da 2* zona; 
c) 8* da 2" zona; 
A 4* secção da 2* zona foi anulada porque foram en

contradas na urna, t r ê s sobrecartas rubricadas apenas pelo 
secretario da mesa recentora. 

O ju iz Araú jo Castro conc lu iu seu voto nestes termos: 
"Sobrecartas n ã o autent icadas . . . são t a m b é m aquelas em que 
n ã o existe a assinatura do presidente, a qual cons t i t úe , sem 
d ú v i d a , u m a das maiores garantias da verdade elei toral . E 
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se assim é, se é certo que as sobrecartas n ã o autenticadas 
n ã o podem ser computadas na ve r i f i cação da co inc idênc ia 
entre o n ú m e r o de sobrecartas existentes na urna, e o n ú 
mero de votantes consignado na ata, é certo t a m b é m que, 
no caso, essa co inc idênc ia ' n ã o ex is t iu" . 

A 7* secção da 2" zona foi anulada porque houve v i o 
lação do sigilo do voto, estando assinalada pelo presidente 
da mesa uma sobrecarta, que recebeu o n . 10, quando todas 
as outras t iveram a n u m e r a ç ã o em sé r i e s de 1 a 9. 

A 8* secção da 2" zona se anulou porque ao terminar a 
a p u r a ç ã o foi notado que uma sobrecarta n ã o t inha n ú m e r o , 
nem assinatura, quer do presidente, quer do sec re t á r i o , de 
onde a d i fe rença entre o n ú m e r o de sobrecartas autentica
das e o de votantes. 

Os candidatos diplomados — Raimundo F r a z ã o Canta
nhede, Adolfo E u g ê n i o Soares F i l h o e Carlos Humberto Reis 
recorreram dessas decisões do T r i b u n a l Regional . 

Entendo que se deve negar provimento ao recurso, pois 
as soluções adotadas es t ão de acordo com a j u r i s p r u d ê n c i a 
deste T r ibuna l . t 

B) — Secções apuradas, cuja anulação se pleitêa, e res
pectivo recurso. 

As secções apuradas pelo T r i b u n a l Regional fo ram: 
a) 5* da 1* zona; 
b) 1" da 3* zona; 
c) ú n i c a de Rosá r io (12* zona); 
d) ú n i c a de F lores (14 a zona). 
Contra a a p u r a ç ã o destas duas ul t imas é o recurso que 

a este T r i b u n a l d i r igem os candidatos: Manoel J . Moraes 
Rego e W i l s o n da S i l v a Soares. 

A a p u r a ç ã o de Rosár io foi impugnada por haver rasura 
no nome do eleitor José J ú l i o Queiroz. 

D a ce r t i dão da Secretaria, que i n s t r ú e o recurso, consta: 
" e s t á rasurada a assinatura do eleitor José J ú l i o Queiroz 
(n . 144), percebendo-se ainda, pr incipalmente numa das 
vias, o nome Souza, que se pretendeu apagar com tal rasura ; 
certifico mais que, nem na coluna de observações , nem na 
ata de encerramento, nem em qualquer outra parte da folha 
de votação , es tá ressalvada a aludida rasura". 

A a p u r a ç ã o de Flores, impugnada por estarem riscados 
na folha de vo tação os nomes de dois eleitores, que f iguram 
como tendo votado, sendo que u m es tá ainda com rasura 
sem ressalva, como se v ê da c e r t i d ã o da Secretaria. 

Além disso, dizem os recorrentes, são falsas as assina
turas de dois eleitores, e os nomes de v á r i o s eleitores es tão 
assinalados. 

E ' meu parecer que se devem anular as vo tações de R o 
sá r io e Flores, tendo em vis ta as ce r t idões da Secretaria, que 
confirmam o alegado (does. a fls. 25, 36 e 40). 

C) — Recurso contra a proclamação do resultado pelo 
Tribunal Regional. 

O candidato diplomado T r a i a ú Rodrigues More i ra recor
re do ato do T r i b u n a l Regional que proclamou o resultado 
da vo tação novamente procedida em sete secções da Região . 

Entende que ao T r i b u n a l competia, apuradas as e l e i 
ções, colher o resultado verif icado pelas turmas apuradoras 
e enviar ao T r i b u n a l Super ior a soma dos votos, com os r e 
cursos e i m p u g n a c õ e s ; p r o p õ e - s e a anular todo o procedi 
mento ul ter ior ao resultado da a p u r a ç ã o das sete secções r e 
novadas e, consequentemente, se mantenha a validade desse 
resultado obtido nas ditas secções. 

Creio que os recursos das dec isões das turmas apurado
ras deveriam ser encaminhados para o T r i b u n a l Superior, ao 
qual es tá submetido o recurso geral de que resultou a reno-
vaçãp das ele ições nas sete secções em exame. 

Como, p o r é m , o T r i b u n a l Superior toma agora conheci
mento de todas as i m p u g n a c õ e s levantadas perante as turmas 
apuradoras, a despeito das decisões proferidas pelo T r i b u n a l 
Regional, o resultado a que se chega é o mesmo, ou se tome 
conhecimento das i m p u g n a c õ e s originariamente, ou em grau 
de recurso. 

III — Conc lusões : 
A) — F o r a m apurados af inal na r e g i ã o 7.644 votos (de

duzidos de 7.994 os votos apurados em Rosár io — 234 e em 
Flores — 116) . 

B) — Quociente elei toral (7 deputados) — 1.092 votos. 
C) — Legendas da " U n i ã o Republ icana" — 2 .218 . 
D) —Legendas da "Al iança L i b e r a l " — 2.045 (2.262 •— 

217 apuradas em Rosár io e F l o r e s ) . 
E ) —Quociente p a r t i d á r i o : 
a) U n i ã o Republ icana — 2 ; 
6) Al iança L i b e r a l — 1. 
F ) — E s t ã o eleitos pelo p r ime i ro t u rno : 
1. José M a r i a Maga lhães de A l m e i d a (União Republicana 

— quociente elei toral) , com 2.640 votos. 
2 . L i n o Rodrigues Machado (Al iança L i b e r a l — quoci 

ente elei toral) , com 2.449 votos. 
3 . Francisco da Costa Fernandes (União Republicana 

— quociente p a r t i d á r i o ) , com 3.454 votos. 
G) — E s t ã o eleitos pelo segundo tu rno : 
1. T r a i a ú R . More i ra (Al iança L i b e r a l ) , com 3.235 

votos. 
2 . Godofredo Mendes V i a n a (União Republicana) , com 

2.975 votos. 
3. Manoel J o ã o de Morais Rego (União Republicana), 

com 2.837 votos. 
4. W i l s o n da S i l v a Soares, com 2.829 votos ( U . R e p u 

blicana) . 
H) — F o r a m confirmados os diplomas conferidos pelo 

T r i b u n a l Regional aos candidatos: 
1. José M . Maga lhães de A l m e i d a . 
2 . L i n o R . Machado. 
3. Francisco da Costa Fernandes . 
4. T r a i a ú R . M o r e i r a . 
I) — N ã o foram confirmados os diplomas conferidos a : 
1. Adolfo E u g ê n i o Soares F i l h o . 
2 . Carlos Humberto Re i s . 
3 . Raimundo F r a z ã o Cantanhede. 
J )—Candidatos n ã o diplomados, que o devem ser: 
1. Godofredo Mendes V i a n a . 
2 . Manoel J . Morais Rego. 
3. W i l s o n da S i l v a Soares. 
K ) — P a s s a m a ser suplentes da Al iança L i b e r a l : 
1. Adolfo E u g ê n i o Soares F i l h o . 
2 . Carlos Humberto Re i s . 
3 . Raimundo F r a z ã o Cantanhede. 
4. Máximo Mart ins Fer re i ra , Sobr inho. 
5. Oton M a r a n h ã o . 
L ) — S ã o suplentes da Un ião Republ icana: 
1. Dja lma Caldas Marques. 
2 . An tôn io José Pere i ra J ú n i o r . 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1933. — Eduardo Es-

pinola. 
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Região — Maranhão 
Quadro geral da votação apurada, já incluídos os resultados apurados pelo Tribunal Regional, das e le ições renova

das, por ordem do Tribunal Superior de Just iça Eleitoral, e tendo em vista o parecer indicativo 
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1 Francisco da Costa Fernandes 
2 T r a y a h ú Rodrigues Moreira 

• 8 L ino Rodrigues Machado 
4 Godofredo Mendes Vianna 
5 Manoel João de Moraes Rego 

' 6 Wilson da Si lva Soares 
7 Adolplio Eugênio Soares Filho . . . . 
8 Carlos Humberto Reia 
9 Raymundo Frazão Catanhede 

10 José Maria Magalhães de Alme ida . . 
11 Djalma Caldas Marques 
12 Antônio José Pereira J ú n i o r 
13 Máximo Martins Ferreira Sobrinho 
14 Oton Maranhão 
15 Abelardo Saraiva da Cunha L o b o . . 
16 Astolpho Serra. 
17 Tarquinio Lopes Filho 
18 Ruy da Cruz Almeida 
19 João Rodrigues da Cunha 

E outros menos votados. 

3.685 
3.939 
3.969 
3.044 
2.886 
2.983 
3.505 
3.529 
3.440 
2.938 
2.742 
2.454 
2.928 
2.745 
1.608 
1.680 
1.363 
1.168 
1.096 
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43 
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348 
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419 
348 
353 
242 
428 
429 
428 
102 
223 
218 
414 
415 

53 
14 

4.076 
4.508 
4.392 
3.435 
3.276 
3.260 
3.937 
3.962 
3.872 
3.075 
3.002 
2.707 
3.346 
3.164 
1.612 
1.733 
1.381 
1.172 
1.097 

533 
1.005 
1.033 

373 
352 
355 
903 
932 
888 
356 
308 
235 
741 
721 
334 
451 
282 
244 
286 

89 
268 
218 

87 
87 
76 

221 
223 
222 

80 
68 

219 
219 

35 
13 

3.454 
3.235 
8.141 
2.975 
2.837 
2.829 
2.813 
2.807 
2.762 
2.719 
2.614 
2.404 
2.386 
2.224 
1.278 
1.247 
1.086 

928 
811 

Ele ição mandada apurar pelo T r i b u n a l Super ior (con c lusõcs gerais aprovadas em sessão de 29 de agosto de 1933, 
"Bole t im E le i to ra l " n . 128, de 2 de setembro de 1933: secção ú n i c a de São Pedro — 9* zona. 

Ele ições anuladas pelo T r i b u n a l Super ior (Vide B . E . n . 128, c i t . ) ; 5 a, da I a zona (Capital)6 4 a, 7* e 8% da 2 a zona 
(Capital); I a , da 3 a aona (Caxias); ú n i c a s das 12a e 14a zonas (Rosár io e Flores) , e le ições essas mandadas renovar pelo 
Tr ibuna l Super ior . 

Ele ições renovadas e apuradas pelo T r i b u n a l Regional : 5 a, da I a zona (Capital) ; I a secção da 3 a zona (Caxias) e as 
ú n i c a s de Rosár io e Flores (22° e 14a zonas). Deixaram de ser apuradas pelos motivos constantes da ata geral do T . 
R . , de 21 do corrente, as 4a, 7" e 8 a secções da 2 a zona (Capital) . 

O parecer indicat ivo do minis t ro Eduardo Espinola , conclue, t a m b é m , pela nulidade das e le ições de Rosár io o 
Flores . 

Resultado final, si prevalecer a decisão do Tribunal Regional 

L E G E N D A S PARTIDÁRIAS 

Aliança L i b e r a l (da e le ição de 3 de maio) 2.503 
Secção ú n i c a de São Pedro 4 

Total 

(Das eleições anuladas pelo T S 
Resultado 
(Das eleições renovadas e apuradas pelo T . R . ) . 

2.507 

647 
1.860 

402 

Total de legendas apuradas 2.262 

União Republ icana (da e le ição de 3 de maio) 2.292 
Secção ú n i c a de São Pedro 35 

Total 

(Das ele ições anuladas pelo T . S 
Resultado . . 
(Das e le ições renovadas e apuradas pelo T . R . ) . . . 

Vo tação apurada da e le ição de 3 de maio de 1933 (V. B . E . n . 118/33) 
Resultado da e le ição de São Pedro (9" zona), mandada apurar pelo T . S. 
Resultados de quatro secções apuradas pelo T r i b u n a l Re gional . . . . 

8.933 votos 
51 votos 

825 votos 

Total : 9.809 votos 
Resultados das sete secções anuladas pelo T . S 1.815 votos 

Resultado l iquido de votos apurados 7.994 votos 

Quociente eleitoral (7 deputados) 1.142 votos 

Quociente p a r t i d á r i o - r A l i ança L i b e r a l , 1 deputado — União Republicana, 1 deputado. 

2.327 

208 
2.119 

99 

Tota l de legendas 2.218 

Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i tora l , em 28 de outubro de' 1933. 
— Gomes de Castro, d i re tor . 

Edmundo Pinto., o f i c i a l . Vis to . 
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Quadro geral da votação apurada, incluídas as ele ições reno vadas por ordem do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

P R I M E I R O T U R N O 

L i s t a nominal dos candidatos votados em 1° turno 
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2.667 
2.640 

937 
676 
547 

1 . L i n o Rodrigues Machado 
2. José Mar i a Maga lhães de Alme ida 
3. João Rodrigues da Cunha 
4. Astolpho Serra 
5. Ruy da Cruz Almeida . . 

E outros menos votados. 

3.031 
2.678 

945 
835 
634 

43 
409 
103 
225 

72 
13 

3.444 
2.824 
1.170 

907 
651 

777 
284 
233 
231 
104 

Pinto. 
Secretaria do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 28 de outubro de 1933. 0 o f i c i a l . — Edmundo Barreto 

Conclusões a que chegou a Secretaria, na confecção dos ma
pas e si prevalecer o ato do Tribunal Regional que, ape
nas, apurou 4 secções das 7 que foram renovadas. 

Candidatos cujos diplomas f icam confirmados: 

1. L i n o Rodrigues Machado (eleito pelo 1° turno, pelo quo
ciente eleitoral e p a r t i d á r i o (Al iança L i b e r a l , com 
2.667 votos) . 

2. José Mar i a Maga lhães de A l m e i d a (eleito pelo 1° turno, 

pelo quociente eleitoral e p a r t i d á r i o — U n i ã o Re

publicana, com 2.640 vo tos ) . 
3. Francisco da Costa Fernandes (eleito pelo 2" turno, — 

União Republicana com 3.543 votos) . 
4. T r a y a h ü Rodrigues More i ra (eleito pelo 2" t u r n o — A l i a n 

ça L ibe ra l , com 3.503 votos) . 
5. Adolpho E u g ê n i o Soares F i l h o (eleito pelo 2° turno — 

Al iança L i b e r a l , com 3.034 vo tos ) . 
6. Carlos Humberto Reis (eleito pelo 2° turno, com 3.030 

votos) . 

Candidato cujo d ip loma fica sem efeito: 

1. Raymundo F r a z ã o Cantanhede (Al iança L ibe ra l ) que em 
vir tude das anu lações do T r i b u n a l Super ior e re 
sultados das eleições renovadas, f ica com 2.984 v o 
tos, abaixo -do candidato Carlos Humberto Reis, com 
3.030 votos e abaixo do candidato Godofredo V i a n -
na, que passou a ter 3.062 votos. 

O não diplomado pelo T r i b u n a l Regional, que deve 
ser reconhecido: 

1. Godofredo Mendes V i a n n a (União Republicana) com 
3.062 votos. 

Suplentes: 

Passa a ser p r imei ro suplente da Al iança L i b e r a l o can
didato Raymundo Cantanhede; 2° suplente, Máx imo Mart ins 
Fe r r e i r a Sobrinho e 3° Oton M a r a n h ã o . 

Da Un ião Republicana, passa a ser 1° suplente o candi
dato Manoel João de Moraes Rego; 2°, W i l s o n da S i l v a Soa
res; 3°, Dja lma Caldas Marques e 4°, o S r . An tôn io José P e 
re i ra J ú n i o r . 

E m , 29 de outubro de 1933. O o f i c i a l . — Edmundo 
Barreto Pinto. V is to . — Gomes de Castro, d i re to r . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATAS 
102" SESSÃO, E M 6 D E J U N H O D E 1933 

PRESIDÊNCIA í)0 SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos seis dias do mês de junho corrente, presentes os senhores 
desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, Vicente P i -
ragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, os juizes convocado» 
desembargador Carvalho e Mello, doutores Jayme Pinheiro de An
drade, Olympio de Sá e Albuquerque e Américo de Oliveira Castro, 
os procuradores doutores Fernandes Júnior e Amalio da Silva, abre-
se a sessão á hora e local do costume. Deixou de comparecer o se
nhor desembargador. Souza Gomes. E ' lida pelo doutor Baptista Pe
reira, diretor da secretaria, a ata da sessão anterior que, posta era 
discussão, é aprovada unanimemente. O senhor doutor Fernandes Jú
nior, relator, apresenta o processo em que o senhor Augusto Varella 
Corsino pede.sua inscrição como eleitor; estando com todas as for
malidades legais, vota no sentido de se mandar expedir o respectivo 
titulo. Posto em discussão, votam de acordo com o senhor relator, 
os senhores desembargadores Moraes Sarmento e Vicente Piragibe 
e doutor Octavio Kelly e contra, o senhor doutor Edgard Costa, que 
vota para se converter o julgamento em diligencia, afim do reque
rente provar que está quite com o serviço militar. O senhor desem
bargador Moraes Sarmento comunica ao Tribunal que deixou de apu
rar a segunda secção de Sant'Ana por ter vindo a urna acompanhada, 
somente, de uma folha de votação, porém, sendo mais tarde reme
tida, oficialmente; a segunda folha, declara que apurará a respectiva 
secção. O senhor doutor Octavio Kelly pede ao Tribunal que se con
signe em ata um voto de profundo pesar pelo falecimento do ilustre 
magistrado senhor desembargador Machado Guimarães, sendo una
nimemente aprovado pelo Tribunal. O senhor desembargador V i 
cente Piragibe propõe ao Tribunal, sendo unanimemente aprovado, 
que se encaminhe ao Tribunal Superior uma sugestão relativa ao re
gisto da apuração final, visto já haver a transcrição dos resultados 
constantes das folhas de apuração no livro apropriado, a que se re
fere o artigo quinto das novas Instruções. Nada mais havendo a 
tratar, é encerrada a sessão ás onze horas. E eu, Antônio Baptista 
Pereira, secretário do Tribunal, o subscrevo e assino. — Antônio 
Baptista Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente. 

103" SESSÃO, E M 9 D E J U N H O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos nove dias do mês de junho corrente, presentes os senhores 
desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, Vicente P i 
ragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, os juizes convocados 
desembargador Souza Gomes e doutores Jayme Pinheiro de Andrade 
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e Américo de Oliveira Castro, e os procuradores doutores Fernandes 
Júnior e Amalio da Silva, abre-se a sessão á hora e local do cos
tume. Deixaram de comparecer os senhores desembargador Carvalho e 
Mello e doutor Olympio de Sá e Albuquerque. E ' lida pelo doutor 
Baptista Pereira, diretor da Secretaria, a ata dá sessão anterior que, 
posta em discussão, é aprovada unanimemente. O senhor presidente 
submete ao Tribunal a proposta da nova distribuição das urnas res
tantes afim de se acabar o mais breve possível o serviço de apuração 
que está sendo feito com a maior regularidade, pelos senhores mem
bros da magistratura. O senhor desembargador Piragibe em nome 
dos seus colegas diz que o Tribunal aprova unanimemente a proposta, 
sendo convocada para segunda-feira, doze do corrente, uma sessão 
extraordinária, afim de se fazer a referida distribuição de modo a 
ficarem em poucos dias concluídos os trabalhos da apuração. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás dez horas e meia. 
E eu, Antônio Baptista Pereira, secretário do Tribunal, o subscrevo e 
assino. — Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, 
presidente. 

104° SESSÃO, E X T R A O R D I N Á R I A , E M 12 D E J U N H O , 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos doze dias do mês de junho corrente, presentes os senhores 
desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, Vicente P i 
ragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, os juizes convoca
dos desembargadores, Carvalho e Mello e Souza Gomes, e doutores 
Jaymè Pinheiro de Andrade, Olympio de Sá e Albuquerque, Américo 
de Oliveira Castro e os procuradores doutores Fernandes Júnior e 
Amalio da Silva, abre-se a sessão ás onze horas e meia no local 
do costume. E ' lida pelo doutor Baptista Pereira, diretor da Se
cretaria, a ata da sessão anterior que, posta em discussão, é apro
vada unanimemente. O senhor presidente comunica que, conforme 
proposta sua, aprovada unanimente na sessão passada, procedera o 
sorteio das vinte e tres urnas 'ainda por apurar, afim de ser en
cerrada com maior brevidade a apuração das eleições de tres de 
maio. Feito e proclamado o sorteio, ficaram as urnas assim dis
tribuídas : primeira turma, quinta de Lagoa e quinta de Engenho 
Velho; segunda, nona de Andaraí e segunda de Inhaúma; ter
ceira, sétima de Piedade e décima terceira de Gloria; quarta, ter. 
ceira de Meyer e quinta de Campo Grande; quinta, nona de En
genho Velho e oitava de Meyer sexta, quinta de Meyer e quinta 
de Copacabana; sétima, oitava de Copacabana e quarta de Gávea; 
oitava, segunda de Lagoa e décima terceira de São José; nona, ter
ceira de Rio Comprido, primeira de Lagoa e terceira de Piedade; 
décima, nona de Piedade, sexta de Santo Antônio, quarta de 
Meyer e décima do Engenho Velho. O senhor doutor Oliveira 
Castro comunica ao Tribunal não ter apurado a segunda secção 
de Gamboa por não ter vindo rubricado o envelope da respectiva 
secção. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ao meio 
dia e quinze minutos, sendo convidados os presidentes das turmas 
apuradoras a iniciarem imediatamente os trabalhos de apuração das 
urnas novamente distribuídas. E eu Antônio Baptista Pereira, se
cretario do Tribunal o subscrevo e assino. — Antônio Baptista 
Pereira, — Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente. 

105- SESSÃO, E M 13 D E J U N H O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR ATAULPHO DE PAIVA, PRESIDENTE 

Aos treze dias do mês de junho corrente, presentes" os senhores 
desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento, Vicente P i 
ragibe, doutores Octavio Kelly e Edgard Costa, os juizes convoca
dos doutores Jayme Pinheiro de Andrade e Américo de Oliveira 
Castro e os procuradores doutores Fernandes Júnior e Amalio da 
Silva, abre-se a sessão á hora-e local do costume. Deixaram de 
comparecer os senhores desembargadores Carvalho e Mello, Souza 
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Gomes e doutor Olympio de Sá e Albuquerque. E ' lida pelo dou
tor Baptista Pereira, diretor da Secretaria, a ata da sessão anterior, 
que, posta em discussão, é unanimemente aprovada. O senhor pre
sidente relata ao Tribunal a marcha dos trabalhos de apuração e 
pede aos senhores presidentes das turmas apuradoras fazerem as 
comunicações necessárias, afim de serem traçadas as normas gerais 
para a fase final da apuração das eleições. Declarado o número de 
recursos, o senhor presidente designa relatores dos mesmos os pre
sidentes das turmas, perante as quais foram eles interpostos. O 
senhor doutor Amalio da Silva, procurador, pergunta si já podem 
ser iniciados os julgamentos dos recursos das decisões dos presidentes 
das turmas apuradoras, declarando o senhor presidente que o Tr i 
bunal, em sessão anterior, resolveu que sejam eles julgados depois 
de terminados os trabalhos dc apuração de todas as secções. O se
nhor doutor Edgard Costa propõe que, caso sejam ultimados os tra
balhos de apuração, quinta-feira, comecem os julgamentos dos re
cursos na sessão ordinária de sexta-feira, o que é unanimemente apro
vado. Lembra também a conveniência de serem requisitadas máquinas 
de somar, para facilitar os trabalhos de apuração geral, declarando 
o senhor presidente que já providenciara nesse sentido. Nada mais 
havendo a tratar, é encerrada a sessão ás onze horas. E eu, Antônio 
Baptista Pereira, secretario do Tribunal, o subscrevo e assino. — 
Antônio Baipttsta Pereira. — Ataulpho Nápoles de Paiva, prdsi^ 
dente. 

JURISPRUDÊNCIA 

Natureza do processo — Ação penal n. 11, contra Eugênio Mon
teiro de Barros. 

Juiz relator — O Sr . D r . Octavio Kelly. 

Absolve o reu do delito previsto no art. 107, § 28, 
do Código Eleitoral, por julgar improcedente a denúncia, 
á vista das razões apresentadas em sua defesa. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de ação penal inten
tada pela Justiça Eleitoral contra Eugênio Monteiro de Barros: 

E atendendo a que o D r . procurador regional funda a acusa
ção, que promove contra o réu, no fato de ter este negligenciado 
na remessa das relações dos associados alistaveis do Sindicato de 
classe que preside — União dos Empregados do Comércio do Rio 
de Janeiro — atribuindo-lhe, com isto, a prática do delito previsto 
no art. 107, i 28, do Código Eleitoral, por infração da obrigação 
imposta pelo art. 3°, combinado com o art. 2°, do decreto n. 22.168, 
de 5 de dezembro de 1932; 

Atendendo a que o réu demonstrou, na defesa que ofereceu, 
não ter faltado, voluntariamente, ao cumprimento desse dever elei
toral e civico, explicando, de modo aceitável, que a demora da re
messa das ultimas listas enviadas aos juizes do alistamento resul
tará de dificuldades, que teve, na obtenção de dados exatos de iden
tidade dos alistandos; 

Atendendo a que tal cautela, longe de motivar censura, revela 
o propósito de concorrer para a eficiência do alistamento, evitando 
declarações menos verdadeiras, que lhe poderiam acarretar maiores 
responsabilidades; 

Atendendo a que, para a conceituação do delito invocado pela 
denuncia, é essencial a prova da voluntariedade da omissão, como 
intento deliberado de perturbar a execução da lei, ou de furtar-se 
a uma obrigação, para cujo cumprimento nenhum obstáculo sério se 
oferecesse; 

Atendendo a que, assim, o réu, não pôde ser impetrado, pelo 
referido fato, o delito, que lhe é atribuído: 

Acordam os juizes do Tribunal Regional em julgar improcedente 
a denuncia e absolver o réu. 

Distrito Federal, 17 de outubro de 1933 (data do julgamento). 
— Ataulpho, presidente. — Octavio Kelly, relator. 

Imprensa Nacional (Oficinas do Cnlnbonço) 
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